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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Enunciados aprovados destinados a orientar o julgamento das matérias submetidas ao reexame 

obrigatório.  

ENUNCIADO Nº 01/2007: IDOSO, CRIANÇA, ADOLESCENTE OU DEFICIENTE. 

FALECIMENTO. Inexistindo nos autos de inquérito civil ou procedimento preparatório instaurado 

pelo Ministério Público indícios de crime praticado em detrimento de idoso, criança, adolescente ou 

deficiente, o seu falecimento por causas naturais encerra a investigação, devendo ser homologado 

o arquivamento promovido pelo Promotor de Justiça.” (Aprovado na sessão de 02 de maio de 2007 

e redação alterada na sessão de 29 de abril de 2010) 

ENUNCIADO Nº 02/2007: MEIO AMBIENTE. POLUIÇÃO SONORA. CESSAÇÃO DE 

ATIVIDADES NOCIVAS. Merece homologação o arquivamento do inquérito civil ou do 

procedimento preparatório que conclui pela cessação das atividades poluidoras geradoras de 

ruídos. (Aprovado na sessão de 02 de maio de 2007) 

ENUNCIADO Nº 03/2007: MEIO AMBIENTE. REGENERAÇÃO NATURAL TOTAL. A 

regeneração natural de toda a área degradada, com o encerramento da atividade nociva ao meio 

ambiente, possibilita a homologação de promoção de arquivamento de inquérito civil ou 

procedimento preparatório instaurado para apurar o dano ambiental. (Aprovado na sessão de 02 

de maio de 2007) 

ENUNCIADO Nº 04/2007: INFÂNCIA E JUVENTUDE. MAIORIDADE. Alcançada a maioridade 

civil, cessa a atribuição do Ministério Público para postular medida protetiva prevista no ECA, 

merecendo homologação a promoção de arquivamento do procedimento instaurado para tanto. 

(Aprovado na sessão de 02 de maio de 2007) 

ENUNCIADO Nº 05/2007: MEIO AMBIENTE. INEXISTÊNCIA DE DANO AMBIENTAL. Se a 

notícia de dano ao meio ambiente não é ratificada por meio de prova idônea, produzida no curso 

da investigação, merece homologação o arquivamento promovido pela Promotoria de Justiça 

oficiante. (Aprovado na sessão de 02 de maio de 2007) 
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ENUNCIADO Nº 06/2007: IDOSO. INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÃO DE RISCO. Merece 

homologação a promoção de arquivamento de procedimento instaurado em virtude de notícia de 

situação de risco a idoso se, no curso da investigação, ficar evidenciada a inexistência de situação 

prevista no Estatuto do Idoso. (Aprovado na sessão de 02 de maio de 2007) 

ENUNCIADO Nº 07/2007: CONSUMIDOR. INTERESSE INDIVIDUAL DISPONÍVEL. AUSÊNCIA 

DE LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Merece homologação a promoção de 

arquivamento de procedimento instaurado em virtude de notícia de lesão a direitos consumeristas 

se, no curso da investigação, ficar evidenciada lesão de caráter meramente individual e disponível 

a consumidor. (Aprovado na sessão de 02 de maio de 2007) 

ENUNCIADO Nº 08/2007: IDOSO. CESSAÇÃO DA SITUAÇÃO DE RISCO: Merece homologação 

a promoção de arquivamento de procedimento administrativo instaurado para apurar notícia de 

risco a idoso se, no curso da investigação, ficar comprovada a cessação do risco ou a adoção pelo 

Ministério Público das medidas cabíveis previstas no Estatuto do Idoso. (Aprovado na sessão de 

29 de maio de 2007) 

ENUNCIADO Nº 09/2007: INFÂNCIA E JUVENTUDE. CESSAÇÃO DA SITUAÇÃO DE RISCO: 

Merece homologação a promoção de arquivamento do procedimento administrativo instaurado 

para apurar notícia de risco a criança e/ou adolescente se, no curso da investigação, ficar 

comprovada a cessação do risco ou a adoção pelo Ministério Público das medidas protetivas 

previstas no ECA. (Aprovado na sessão de 29 de maio de 2007) 

ENUNCIADO Nº 10/2007: MEIO AMBIENTE. POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA. CESSAÇÃO DAS 

EMISSÕES ILEGAIS: Merece homologação o arquivamento de inquérito civil ou de procedimento 

preparatório que apura poluição atmosférica, se ficar comprovada nos autos a cessação das 

emissões no ar de gases, partículas e/ou radiações acima dos limites legais permitidos para a 

atividade poluidora. (Aprovado na sessão de 29 de maio de 2007) 
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ENUNCIADO Nº 11/2007: CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE DANO: Merece homologação a 

promoção de arquivamento de procedimento administrativo instaurado para apurar notícia de lesão 

a direitos consumeristas se, no curso da investigação, ficar comprovada a inexistência de dano aos 

consumidores na relação de consumo. (Aprovado na sessão de 29 de maio de 2007) 

ENUNCIADO Nº 12/2007: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO E AUSÊNCIA OU 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DE DANO AO ERÁRIO: Merece homologação a 

promoção de arquivamento de inquérito civil ou de procedimento preparatório para apurar 

improbidade administrativa se, no curso da investigação, ficarem comprovadas a prescrição da 

ação, regulada pelo artigo 23, incisos I e II da Lei Federal 8.429/92, e a ausência ou 

impossibilidade de comprovação de danos ao erário. (Aprovado na sessão de 29 de maio de 2007. 

Redação alterada na sessão de 28 de setembro de 2017) 

ENUNCIADO Nº 13/2007: CONSUMIDOR: REGULARIZAÇÃO DOS PRODUTOS E/OU 

SERVIÇOS: Merece homologação a promoção de arquivamento de procedimento administrativo 

instaurado para apurar notícia de lesão aos direitos dos consumidores se, no curso da 

investigação, ficar comprovada a regularização dos produtos e/ou serviços pelos fornecedores. 

(Aprovado na sessão de 26 de junho de 2007) 

ENUNCIADO Nº 14/2007: INFÂNCIA E JUVENTUDE. INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÃO DE RISCO: 

Merece homologação a promoção de arquivamento de procedimento administrativo instaurado 

para apurar notícia de perigo a menor de idade se, no curso da investigação, ficar comprovada a 

inexistência de situação de risco prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente. (Aprovado na 

sessão de 05 de setembro de 2007) 

ENUNCIADO Nº 15/2007: DEFICIENTE. LESÃO A DIREITO INDIVIDUAL. FALTA DE 

ATRIBUIÇÃO DAS PROMOTORIAS ESPECIALIZADAS: Merece homologação o arquivamento 

de procedimento administrativo para apurar notícia de violação a direitos de pessoas portadoras de 

deficiência se, no curso da investigação, ficar comprovado que a lesão atingiu apenas direito 

individual e não direitos difusos ou coletivos, falecendo, portanto atribuição às Promotorias de 

Justiça especializadas, nos termos do artigo 3º, caput, da Lei Federal nº 7.853/89 e da Resolução 

GPGJ nº 1.284/05. (Aprovado na sessão de 05 de setembro de 2007) 
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ENUNCIADO Nº 16/2007: DANOS A INTERESSES OU DIREITOS DIFUSOS, COLETIVOS E/OU 

INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. CELEBRAÇÃO DE TAC. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

DESNECESSIDADE DE ACP: Merece homologação a promoção de arquivamento de inquérito 

civil ou de outro procedimento administrativo instaurado para apurar notícia de lesão a interesses 

ou direitos difusos, coletivos e/ou individuais homogêneos se, no curso da investigação, for 

celebrado um termo de ajustamento de conduta com o investigado para cumprimento da legislação 

específica, para prevenir, cessar, reparar e/ou compensar os danos causados, assinalados prazos 

para o cumprimento das cláusulas e fixadas multas pelo descumprimento, o qual tem força de título 

executivo extrajudicial, nos termos do artigo 5º, § 6º, da Lei Federal nº 7.347/85 c/c o art. 79-A da 

Lei Federal nº 9.605/98, tornado desnecessário o ajuizamento de ação civil pública pelo Ministério 

Público. (Aprovado na sessão de 05 de setembro de 2007) 

ENUNCIADO Nº 17/2007: IDOSO, DEFICIENTE, INFÂNCIA E JUVENTUDE. SITUAÇÃO DE 

RISCO. IMPOSSIBILIDADE DE LOCALIZAÇÃO E/OU IDENTIFICAÇÃO DAS VÍTIMAS. Merece 

homologação a promoção de arquivamento de procedimento administrativo instaurado para apurar 

notícia de risco a idoso, deficiente, à criança ou a adolescente se, no curso das investigações, 

após esgotadas todas as diligências, ficar comprovada a impossibilidade de localização e/ou 

identificação das vítimas das violações aos direitos previstos nas Leis Federais nºs. 7.853/89, 

8.069/90 e 10.741/03. (Aprovado na sessão de 03 de outubro de 2007) 

ENUNCIADO Nº 18/2007: DANOS A INTERESSES OU DIREITOS DIFUSOS, COLETIVOS E 

INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS OU HOMOGÊNEOS. AJUIZAMENTO DE AÇÃO JUDICIAL 

CONTEMPLANDO O OBJETO DA INVESTIGAÇÃO DO MP. PERDA DO INTERESSE 

PROCEDIMENTAL: Merece homologação a promoção de arquivamento de inquérito civil ou de 

outro procedimento administrativo instaurado para apurar notícia de lesão a interesses ou direitos 

difusos, coletivos e individuais indisponíveis ou homogêneos se, no curso da investigação, ficar 

comprovado o ajuizamento de ação civil pública, de ação popular, de ação de improbidade ou de 

outra medida judicial pelo Ministério Público ou por terceiros legitimados, cujo pedido contemple o 

objeto da portaria de instauração, por perda do interesse procedimental. (Aprovado na sessão de 

17 de dezembro de 2007) 
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ENUNCIADO Nº 19/2008 DO CSMP: FAUNA. APREENSÃO DE ANIMAIS SILVESTRES PELOS 

ÓRGÃOS AMBIENTAIS. CRIAÇÃO E/OU COMERCIALIZAÇÃO ILEGAIS. ENCAMINHAMENTO 

DOS ESPÉCIMES PARA INSTITUIÇÃO PÚBLICA OU PARTICULAR AUTORIZADA E/OU SUA 

LIBERTAÇÃO NO SEU HABITAT NATURAL. ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS 

ADMINISTRATIVAS E POLICIAIS CABÍVEIS PARA REPARAÇÃO DOS DANOS E PUNIÇÃO 

DOS INFRATORES. DESNECESSIDADE DE ACP: Merece homologação a promoção de 

arquivamento de inquérito civil ou de procedimento preparatório instaurado para apurar notícia de 

danos ambientais pela criação e/ou comercialização ilegais de animais silvestres, sem autorização 

dos órgãos ambientais ou em desacordo com ela, se, no curso da investigação, ficar comprovado o 

encaminhamento dos espécimes da fauna silvestre apreendidos para centros de triagem, 

zoológicos, criadouros autorizados ou sua libertação no seu habitat natural, com a adoção das 

providências administrativas e policiais cabíveis para reparação dos danos e punição dos 

infratores, tornando desnecessário o ajuizamento de ação civil pública pelo Ministério Público. 

(Aprovado na sessão de 27 de março de 2008). 

ENUNCIADO Nº 20/2008 DO CSMP: MEIO AMBIENTE. POLUIÇÃO SONORA. BEM 

AMBIENTAL INDIVISÍVEL. PERTURBAÇÃO À SAÚDE, TRANQUILIDADE, SOSSEGO E 

SEGURANÇA DA COMUNIDADE. ATIVIDADES INDUSTRIAL, COMERCIAL E SOCIAL. Merece 

homologação o arquivamento de inquérito civil ou de procedimento administrativo para apurar 

notícia de poluição sonora, se, no curso da investigação, restar comprovado que os impactos 

provocados pela propagação do ruído se restringem ao vizinho limítrofe, cujo conflito será solvido 

pelo direito de vizinhança. (Nova redação aprovada na sessão do Conselho realizada no dia 29 de 

outubro de 2009) 

ENUNCIADO Nº 21/2008 DO CSMP: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INSUFICIÊNCIA DE 

PROVAS DE ATOS DE IMPROBIDADE E AUSÊNCIA OU IMPOSSIBILIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DE DANOS AO ERÁRIO. Merece homologação a promoção de arquivamento 

de inquérito civil ou de procedimento preparatório para apurar improbidade administrativa se, no 

curso da investigação, restar comprovada a insuficiência de provas da prática de atos de 

improbidade tipificados nos artigos 9º, 10 e 11 da Lei Federal nº 8.429/92 e a ausência ou 

impossibilidade de comprovação de danos ao erário. (Aprovado na sessão de 30 de julho de 2008. 

Redação alterada na sessão de 20 de julho de 2017) 
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ENUNCIADO Nº 22/2008 DO CSMP: URBANISMO. OBRA OU ESTABELECIMENTO SEM 

AUTORIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS COMPETENTES E/OU EM DESACORDO COM O 

ZONEAMENTO URBANO. ENCERRAMENTO OU REGULARIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

ILEGAIS: Merece homologação a promoção de arquivamento de inquérito civil ou de procedimento 

preparatório para apurar danos ao meio ambiente artificial se ficar comprovado nos autos o 

encerramento ou a regularização das atividades da obra ou do estabelecimento sem autorização 

dos órgãos competentes e/ou em desacordo com o zoneamento urbano do local. (Aprovado na 

sessão de 12 de agosto de 2008. Redação alterada na sessão de 16 de outubro de 2014) 

ENUNCIADO Nº 23/2008 DO CSMP: CIDADANIA. RECLAMAÇÃO DE USUÁRIO CONTRA 

ÓRGÃO PÚBLICO OU CONCESSIONÁRIA. REGULARIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS: 

Merece homologação a promoção de arquivamento de inquérito civil ou de procedimento 

preparatório para apurar reclamação de cidadão contra órgão público ou concessionária se ficar 

comprovada nos autos a regularização da prestação dos serviços públicos pela entidade 

responsável. (Aprovado na sessão de 12 de agosto de 2008). 

ENUNCIADO Nº 24/2008 DO CSMP: PATRIMÔNIO CULTURAL. INEXISTÊNCIA DE DANOS 

AOS BENS PROTEGIDOS ADMINISTRATIVAMENTE, LEGALMENTE E/OU JUDICIALMENTE: 

Merece homologação a promoção de arquivamento de inquérito civil ou de procedimento 

preparatório para apurar danos ao patrimônio cultural, se ficar comprovada nos autos a inexistência 

de prejuízos ao bem ou ao conjunto de bens protegidos por atos administrativos, por legislação 

específica e/ou por decisão judicial, devido ao seu valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico ou científico. (Aprovado na sessão de 28 de agosto de 

2008). 

ENUNCIADO Nº 25/2008 DO CSMP: MEIO AMBIENTE. POLUIÇÃO HÍDRICA. LANÇAMENTO 

DE EFLUENTES LÍQUIDOS E/OU DEJETOS EM RECURSO HÍDRICO SEM TRATAMENTO OU 

COM TRATAMENTO INADEQUADO. INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO ANTIPOLUIÇÃO DE 

ACORDO COM OS PADRÕES DE QUALIDADE AMBIENTAL. CESSAÇÃO DA 

CONTAMINAÇÃO DAS ÁGUAS: Merece homologação a promoção de arquivamento de inquérito 

civil ou de procedimento preparatório para apurar poluição hídrica pelo lançamento em recurso 

hídrico de efluentes líquidos e/ou dejetos provenientes de unidade ou conjuntos residenciais, 
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comerciais, de serviços, agropecuários ou industriais, se ficar comprovado nos autos a instalação 

de fossa, sumidouro, Estações de Tratamento de Água (ETA) ou de Esgotos (ETE), emissário 

submarino ou de outro equipamento antipoluição de acordo com os padrões de qualidade 

ambiental para cada poluente que assegure a cessação da contaminação das águas. (Aprovado na 

sessão de 12 de novembro de 2008). 

ENUNCIADO Nº 26/2008 DO CSMP: MEIO AMBIENTE. POLUIÇÃO DO SOLO. DESPEJO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS A CÉU ABERTO SEM TRATAMENTO OU COM TRATAMENTO 

INADEQUADO. INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO ANTIPOLUIÇÃO DE ACORDO COM OS 

PADRÕES DE QUALIDADE AMBIENTAL. DESCONTAMINAÇÃO DA ÁREA: Merece 

homologação a promoção de arquivamento de inquérito civil ou de procedimento preparatório para 

apurar poluição do solo pelo despejo a céu aberto de resíduos sólidos provenientes de unidade ou 

conjuntos residenciais, comerciais, de serviços, agropecuários ou industriais, se ficar comprovado 

nos autos a instalação de usinas de reciclagem e/ou de compostagem de lixo, incineradores, 

aterros sanitário e industrial ou de outro equipamento antipoluição de acordo com os padrões de 

qualidade ambiental para cada poluente que assegure a descontaminação da área. (Aprovado na 

sessão de 12 de novembro de 2008). 

ENUNCIADO CSMP Nº 27/2009: INDEFERIMENTO DE REPRESENTAÇÃO PARA 

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO OU 

DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS MÍNIMOS CAPAZES DE 

ENSEJAR A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. NOTIFICAÇÃO DO 

REPRESENTANTE OU IMPOSSIBILIDADE DE FAZÊ-LO. NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

DESNECESSIDADE DE REMESSA DOS AUTOS AO CONSELHO SUPERIOR. 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS NO PRÓPRIO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

REPRESENTADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 5º, § 4º DA RESOLUÇÃO Nº 23 DO CONSELHO 

NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO E ART. 4º, § 3º DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 1.769/12. 

NÃO CONHECIMENTO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. Não merece conhecimento a 

promoção de indeferimento de Representação para a instauração de Inquérito Civil Público, 

Procedimento Preparatório ou Procedimento Administrativo, quando a notícia apresentada não 

fornecer elementos mínimos suficientes para a instauração de procedimento investigatório e desde 

que, notificado o Representante ou sendo impossível fazê-lo, não for interposto recurso no prazo 
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legal, devendo os autos, nestas hipóteses, ser arquivados no próprio âmbito da Promotoria de 

Justiça representada, tudo na forma dos arts. 5º, § 4º da Resolução nº 23 do Conselho Nacional do 

Ministério Público e 4º, § 3º, da Resolução nº 1.769/12. (Aprovado na sessão de 18 de junho de 

2009. Redação alterada na sessão de 26 de novembro de 2009 e na sessão do dia 16 de outubro 

de 2014). 

ENUNCIADO CSMP Nº 28/2009: DIREITO À EDUCAÇÃO. Merece homologação a promoção de 

arquivamento de Inquérito Civil ou de procedimento instaurado para verificar a regularidade quanto 

ao funcionamento de unidade de ensino de qualquer natureza, no âmbito deste Estado, caso, no 

transcurso da investigação constate-se a efetiva adequação do referido estabelecimento 

educacional às exigências das autoridades competentes ou o encerramento de suas atividades, 

nos termos das normas definidoras das Diretrizes e Bases da Educação e, quando a hipótese 

corresponda à temática de interesse individual (Resolução nº 1664, de 17 de junho de 2011). 

(Aprovado na sessão de 26 de novembro de 2009. Redação alterada nas sessões de 26 de julho 

de 2012 e de 31 de outubro de 2013). 

ENUNCIADO Nº 29/2010: IDOSO, DEFICIENTE, INFÂNCIA E JUVENTUDE. APURAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DE ABRIGO. REGULARIZAÇÃO OU ENCERRAMENTO 

DAS ATIVIDADES. Merece homologação a promoção de arquivamento de procedimento 

administrativo instaurado para apurar as condições de funcionamento de abrigo destinado a idoso, 

a deficiente, à criança ou a adolescente se, no curso das investigações, ficar comprovada a 

regularização dos serviços prestados ou o encerramento definitivo das atividades dos 

estabelecimentos. (Aprovado na sessão de 29 de abril de 2010) 

ENUNCIADO CSMP Nº 30/2010: PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS ELEITORAIS. FALTA 

DE COMPETÊNCIA REVISORA DO CONSELHO SUPERIOR. REMESSA AO 5º CAO. O 

arquivamento das peças de informação e/ou procedimentos administrativos eleitorais não está 

inserido na competência revisora do Conselho Superior do Ministério Público e deve ser remetido 

ao 5º Centro de Apoio Operacional visando à efetivação da baixa no protocolo geral. As questões 

relativas às medidas judiciais eleitorais, acerca da prestação de contas e da matéria criminal serão 

encaminhadas à Justiça Eleitoral e à autoridade policial, respectivamente. (Aprovado na sessão de 

04 de outubro de 2010) 
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ENUNCIADO Nº 31/2011 DO CSMP. DANOS A INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS OU 

HOMOGÊNEOS, COLETIVOS OU DIFUSOS. NÃO CONHECIMENTO DA PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. “Não merece conhecimento a promoção de arquivamento de Inquérito Civil, 

Procedimento Preparatório ou procedimento administrativo, se a ausência ou deficiência de 

fundamentação, ou ainda erro material sobre o mérito da investigação tornar inviável o controle por 

parte do CSMP, devendo os autos retornar ao órgão de execução, para a devida complementação 

ou adequação da promoção de arquivamento. 

ENUNCIADO CSMP Nº 32/2012: IDOSO. AUSÊNCIA DO REQUISITO ETÁRIO. Merece 

homologação a promoção de arquivamento de procedimento administrativo instaurado para tutelar 

direitos de idoso se, no curso da investigação, ficar comprovada a ausência do requisito etário 

(idade inferior a 60 anos) do suposto idoso.  

ENUNCIADO CSMP Nº 33/2012: INFÂNCIA E JUVENTUDE. FISCALIZAÇÃO DA ATUAÇÃO 

DOS MEMBROS DOS CONSELHOS TUTELARES. Merece homologação a promoção de 

arquivamento do procedimento administrativo instaurado para apurar notícia de eventual falta 

funcional dos Conselheiros Tutelares se, no curso da investigação, não restar comprovada a 

notícia ou, sendo apurada a falta, forem adotadas as medidas administrativas pertinentes, na forma 

da Resolução nº 139, de 17 de março de 2010, do Conselho Nacional da Criança e do 

Adolescente.  

ENUNCIADO CSMP Nº 34/2012: DEFICIENTE. SAÚDE MENTAL. COMPROVAÇÃO DA 

CAPACIDADE CIVIL. Merece homologação a promoção de arquivamento de procedimento 

administrativo instaurado para apurar a notícia de vulnerabilidade de pessoa, decorrente de 

suposta enfermidade mental se, no curso da investigação, restar comprovada a inexistência da 

referida patologia, evidenciando-se, na hipótese, a desnecessidade de propositura de ação de 

interdição. 

 

ENUNCIADO CSMP Nº 35/2012: DEFICIENTE. INEXISTÊNCIA OU CESSAÇÃO DA SITUAÇÃO 

DE RISCO. Merece homologação a promoção de arquivamento de procedimento administrativo 

instaurado para apurar possível situação de risco lesivo a direitos de deficientes, tutelados na 
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forma da Lei Federal nº 7.853/89 se, no curso da investigação, restar comprovada a inexistência ou 

a cessação da situação de risco. 

ENUNCIADO CSMP Nº 36/2012: CONSUMIDOR. ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DE 

ESTABELECIMENTO. Merece homologação a promoção de arquivamento de procedimento 

administrativo instaurado para apurar reclamações sobre o fornecimento de produtos ou de 

serviços por parte de estabelecimento, se no curso da investigação ocorrer o encerramento das 

atividades do referido estabelecimento, e desde que inexistam outras medidas a serem tomadas no 

âmbito da proteção aos direitos dos consumidores. 

ENUNCIADO CSMP Nº 37/2012: CONSUMIDOR OU MEIO AMBIENTE. CESSAÇÃO DA 

ATIVIDADE NOCIVA. Merece homologação a promoção de arquivamento de procedimento 

administrativo instaurado para apurar danos aos consumidores ou ao meio ambiente, se for 

verificada a cessação das atividades nocivas e a efetiva reparação dos danos causados, incluindo 

a aplicação das medidas compensatórias previstas na legislação, quando cabíveis. 

ENUNCIADO CSMP Nº 38/2012: DEFICIENTE. DEPENDÊNCIA QUÍMICA. Merece homologação 

a promoção de arquivamento de procedimento administrativo instaurado para apurar a situação de 

risco social de dependente químico se, concluída a investigação, restar evidenciada a 

desnecessidade de internação compulsória do investigado em estabelecimento de desintoxicação, 

a requerimento do Ministério Público. (Aprovado na sessão de 10 de julho de 2012) 

ENUNCIADO CSMP Nº 39/2012: INFÂNCIA E JUVENTUDE. ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS MEMBROS DOS CONSELHOS 

TUTELARES. Merece homologação a promoção de arquivamento do procedimento administrativo, 

cuja finalidade seja o acompanhamento e a fiscalização do processo de eleição de Membros dos 

Conselheiros Tutelares, na forma da Resolução CONANDA nº 139 de 17 de março de 2010, se, no 

curso da investigação, não restarem comprovadas irregularidades ou, tendo sido apuradas falhas, 

estas tenham sido sanadas. (Aprovado na sessão de 13 de setembro de 2012) 

ENUNCIADO Nº 40/2012: DIREITO À SAÚDE - Merece homologação a promoção de 

arquivamento de Inquérito Civil ou de procedimento instaurado para verificar a regularidade do 
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funcionamento de unidade hospitalar, pública ou privada, se, no curso das investigações, restar 

constatada a regularização da deficiência inicialmente apontada ou ainda se a hipótese versar 

sobre direito individual, bem como se for constatado o encerramento de suas atividades.” 

(Aprovado na sessão de 27 de setembro de 2012. Redação alterada na sessão de 31 de outubro 

de 2013) 

ENUNCIADO Nº 41/2013: INFÂNCIA E JUVENTUDE. TUTELA INDIVIDUAL. DISPUTA DE 

GUARDA. VARA DE FAMÍLIA - Merece homologação a promoção de arquivamento de 

procedimento administrativo instaurado para apurar notícia de descumprimento dos deveres 

inerentes ao poder familiar, formulada por um dos genitores ou responsável em face do outro, se 

ficar comprovada a existência de processo judicial em curso em Vara de Família, referente a 

questões envolvendo o poder familiar, tais como ações de guarda, suspensão e destituição do 

poder familiar, entre outras, desde que a Promotoria de Justiça em atuação na Vara de Família 

tenha sido comunicada. (Aprovado na sessão de 29 de agosto de 2013). 

ENUNCIADO Nº 42/2013: INFÂNCIA. TUTELA INDIVIDUAL. ATUAÇÃO DO CONSELHO 

TUTELAR - Merece homologação a promoção de arquivamento de procedimento administrativo 

instaurado para apurar notícia de violação de direitos de criança ou adolescente, quando esta 

trouxer fatos que, no âmbito do sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, 

exigem, inicialmente, a atuação precípua do Conselho Tutelar, desde que comprovada a efetiva 

fiscalização, pelo Ministério Público, da atuação do referido órgão no caso concreto. (Aprovado na 

sessão de 29 de agosto de 2013) 

ENUNCIADO Nº 43/2013: IDOSO. DEFICIENTE. ACESSIBILIDADE. Merece homologação a 

promoção de arquivamento de procedimento administrativo instaurado a fim de apurar notícia de 

desrespeito às normas de acessibilidade existentes se, no curso da investigação, ficar comprovada 

a regularização das instalações físicas dos estabelecimentos investigados ou o encerramento de 

suas atividades. (Aprovado na sessão de 31 de outubro de 2013) 

ENUNCIADO Nº 44/2013: INFÂNCIA. PERDA DO OBJETO OU DO INTERESSE 

PROCEDIMENTAL. Merece homologação a promoção de arquivamento de procedimento 

administrativo instaurado a fim de fiscalizar ou acompanhar a implementação de programas de 
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políticas públicas federais, estaduais ou municipais voltados ao atendimento do público 

infantojuvenil se, no curso do procedimento, restar demonstrada a efetiva implementação ou a 

adoção de todas as medidas cabíveis, com a desnecessidade do acompanhamento. (Aprovado na 

sessão de 31 de outubro de 2013) 

ENUNCIADO Nº 45/2013: DESNECESSIDADE DE REMESSA DOS AUTOS AO CONSELHO 

SUPERIOR. ARQUIVAMENTO DOS AUTOS NO PRÓPRIO ÂMBITO DA PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA REPRESENTADA. NÃO CONHECIMENTO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. Os 

arquivamentos dos procedimentos administrativos preparatórios para propositura de ações de 

investigação de paternidade, instaurados em razão do advento da Lei Estadual nº 6.381/2013, do 

projeto “Em Nome do Pai” ou de outra demanda individual podem ser efetivados no âmbito das 

Promotorias, sem necessidade de encaminhamento ao Conselho Superior. (Aprovado na sessão 

de 19 de dezembro de 2013) 

ENUNCIADO Nº 46/2014: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ACUMULAÇÃO DE CARGOS: 

Merece homologação a promoção de arquivamento de procedimento administrativo instaurado a fim 

de apurar ato de improbidade por acumulação de cargos por parte de servidores públicos se, no 

curso do procedimento, não restar demonstrada a acumulação ilícita ou quando a hipótese se 

enquadrar nas exceções previstas no artigo 37, XVI, alíneas "a", "b" e "c", ou artigo 38, III, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, bem como se restar sanada a irregularidade, 

demonstrada a inexistência de dano ao erário em todos os casos. (Aprovado na sessão de 13 de 

novembro de 2014. Redação alterada na sessão de 14 de maio de 2015) 

ENUNCIADO Nº 47/2014: SISTEMA PRISIONAL. ADEQUAÇÃO DO ESTABELECIMENTO. 

INEXISTENCIA DE IRREGULARIDADE OU DIREITO INDIVIVUAL. Merece homologação a 

promoção de arquivamento de procedimento administrativo instaurado a fim de apurar 

funcionamento e fiscalização dos estabelecimentos do sistema carcerário ou prisional, civil ou 

militar, quando constatada a adequação do estabelecimento penal ou a inexistência de 

irregularidades ou ainda se a hipótese versar sobre direito individual. (Aprovado na sessão de 13 

de novembro de 2014) 
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ENUNCIADO Nº 48/2014: IDOSO, INFÂNCIA E JUVENTUDE OU PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

MUDANÇA DE DOMICÍLIO PARA OUTRO ESTADO. AUSÊNCIA DE ATRIBUIÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Merece homologação a promoção de 

arquivamento de procedimento administrativo instaurado para apurar notícia de situação de risco 

vivenciada por idoso, criança e/ou adolescente ou pessoa com deficiência se, no curso das 

investigações, ficar constatada a mudança de domicílio para outro Estado da Federação do Brasil, 

dos tutelados pelas Leis Federais nºs 10.741/03, 8.069/90 e 7.853/89, comunicando-se o fato ao 

Ministério Público competente. (Aprovado na sessão de 13 de novembro de 2014) 

ENUNCIADO Nº 49/2014: CONSELHOS MUNICIPAIS. APURAÇÃO DA REGULARIDADE DA 

CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO. Merece homologação a promoção de arquivamento de 

procedimento administrativo instaurado a fim de verificar a criação, implantação e/ou 

funcionamento do Conselho Municipal se, no curso da investigação, restar demonstrado o 

funcionamento regular do referido Conselho.   (Aprovado na sessão de 13 de novembro de 2014) 

ENUNCIADO Nº 50/2015: CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE OU URBANISMO. ATUAÇÃO 

EFETIVA DO PODER PÚBLICO. Merece homologação a promoção de arquivamento de inquérito 

civil ou de procedimento preparatório instaurado para apurar danos aos consumidores, ao meio 

ambiente natural ou artificial se, no curso da investigação, ficar evidenciada a atuação efetiva do 

poder público, tendente a solucionar a questão. (Aprovado na sessão de 14 de maio de 2015. 

Redação alterada na sessão de 16 de junho de 2016) 

ENUNCIADO Nº 51/2015: DUPLICIDADE. PROCEDIMENTO COM OBJETO IDÊNTICO OU MAIS 

AMPLO. INTELIGÊNCIA DO ART. 18, 3º, DA RES. GPGJ 1.769/2012. Merece homologação a 

promoção de arquivamento de procedimento administrativo quando constatada a existência de 

outro cujo objeto seja idêntico ou mais amplo, desde que o procedimento principal esteja 

devidamente instruído. (Aprovado na sessão de 14 de maio de 2015) 
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ENUNCIADO Nº 52/2015: EDUCAÇÃO. PERDA DO OBJETO OU DO INTERESSE 

PROCEDIMENTAL. Merece homologação a promoção de arquivamento de procedimento 

administrativo instaurado a fim de fiscalizar ou acompanhar a implementação de programas de 

políticas públicas voltados à tutela coletiva do direito à educação se, no curso do procedimento, 

restar demonstrada a efetiva implementação ou a adoção de todas as medidas cabíveis, com a 

desnecessidade do acompanhamento. (Aprovado na sessão de 14 de maio de 2015) 

ENUNCIADO Nº 53/2016: SAÚDE. PERDA DO OBJETO OU DO INTERESSE 

PROCEDIMENTAL. Merece homologação a promoção de arquivamento de procedimento 

administrativo instaurado a fim de fiscalizar ou acompanhar a implementação de programas de 

políticas públicas voltados à tutela coletiva do direito à saúde se, no curso do procedimento, restar 

demonstrada a efetiva implementação ou a adoção de todas as medidas cabíveis, com a 

desnecessidade do acompanhamento ou ficar evidenciada a atuação efetiva do poder público, 

tendente a solucionar a questão. (Aprovado na sessão de 02 de junho de 2016) 

ENUNCIADO Nº 54/2016: TRANSPLANTE INTERVIVOS. DESNECESSIDADE DE REMESSA 

DOS AUTOS AO CONSELHO SUPERIOR. ARQUIVAMENTO DOS AUTOS NO PRÓPRIO 

ÂMBITO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REPRESENTADA. NÃO CONHECIMENTO DA 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. Não merece conhecimento a promoção de arquivamento de 

peças de informação ou procedimento administrativo, versando sobre a comunicação da realização 

de transplante intervivos, em cumprimento ao Decreto nº 2.268/97, que regulamenta a Lei nº 

9.434/97, cujo arquivamento não está sujeito ao controle deste E. Conselho Superior, por ausência 

de interesse coletivo. (Aprovado na sessão de 02 de junho de 2016) 

ENUNCIADO Nº 55/2016: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS DE 

ATOS DE IMPROBIDADE E DANO AO ERÁRIO SEM EXPRESSÃO ECONÔMICA RELEVANTE. 

Merecerá homologação o arquivamento de inquéritos civis ou assemelhados cujo objeto englobe a 

verificação da existência de dano ao erário quando, cumulativamente: (1) não houver indício de 

presença de ato de improbidade administrativa; (2) o prejuízo não alcançar expressão econômica 

relevante, assim entendido aquele que não seja superior a cinco salários mínimos. Nesse caso, 

caberá à Promotoria de Justiça comunicar o fato ao colegitimado à propositura da ação de 
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ressarcimento, encaminhando os elementos necessários a tal fim; (Aprovado na sessão de 29 de 

junho de 2016)  

ENUNCIADO Nº 56/2016: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. IRREGULARIDADES 

MERAMENTE ADMINISTRATIVAS OU FORMAIS. INEXISTÊNCIA DE DANO OU PERSECUÇÃO 

PELA PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Merece homologação a promoção de 

arquivamento de inquérito civil público ou de procedimento preparatório para apurar atos de 

improbidade administrativa se, no curso das investigações restar demonstrado tratar-se de 

irregularidades meramente administrativas ou formais praticadas no âmbito da Administração 

Pública, consideradas estas as relativas à não existência ou incorreção de livros ou controles, 

contabilidade ou tesouraria deficiente e inadequado controle de dívida ativa e de bens, desde que 

regularizadas e não haja dano ao erário ou este esteja sendo objeto de persecução pela própria 

Administração Pública.(Aprovado na sessão de 29 de junho de 2016) 

ENUNCIADO Nº 57/2016: “IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SERVIDOR PÚBLICO. DIREITO 

INDIVIDUAL HOMOGÊNEO DISPONÍVEL. Merece homologação a promoção de arquivamento de 

procedimento instaurado em virtude de notícia de insuficiência de vencimentos e vantagens 

pecuniárias de servidores públicos se, no curso da investigação, ficar evidenciada a lesão a direitos 

individuais homogêneos disponíveis, defensáveis por associações e sindicatos constituídos com 

esta finalidade”.  (Aprovado na sessão de 28 de julho de 2016)  

ENUNCIADO Nº 58/2016: “IDOSO, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE. 

PEDIDO DE DESARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL OU PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO. PROVA NOVA. MEDIDAS DE CARÁTER DE URGÊNCIA. POSSIBILIDADE 

DE ADOÇÃO IMEDIATA PELA PROMOTORIA DE JUSTIÇA, A FIM DE EVITAR LESÃO OU 

AMEAÇA DE LESÃO IMINENTE. O pedido de desarquivamento de Inquérito Civil Público ou de 

Procedimento Preparatório, em virtude do surgimento de prova nova, não inibe a adoção, pela 

Promotoria de Justiça oficiante, de medidas de caráter urgente visando salvaguardar direito de 

idoso, pessoa com deficiência, criança ou adolescente em situação de risco atual e iminente, 

comunicando-se a medida imediatamente ao Conselho Superior do Ministério Público”. (Aprovado 

na sessão de 20 de outubro de 2016) 
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ENUNCIADO Nº 59/2019: “NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO PARA 

ÓRGÃO DE OUTRO MINISTÉRIO PÚBLICO. COMPETÊNCIA. Compete ao Pleno do Conselho 

Superior do Ministério Público a não homologação do declínio de atribuição, com fulcro no art. 9-A, 

da Resolução nº 23/2007 do CNMP. Podendo a homologação do declínio de atribuição ser decidida 

monocraticamente. Ex-vi do art. 56, I do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 

Público”. (Aprovado na sessão de 06 de junho de 2019) 


